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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTESI.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2024

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

1 - ÁREA REQUISITANTEÜ.: í , ,

'M ' SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO
●  'ftiügri

328-4; Assessor 21 Delinan de Sousa Nascimento

I 1030-1Ane Carine dos Santos Cardoso Assessor 22

138-3Chefe de GabineteSolange da Silva Castro3

3 - INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de Contratação de empresa para fornecimento de gás liquefeito

de petróleo (GLP) em botijão de 13kg, para atender as necessidades das secretarias do

município de São Pedro dos Crentes - MA.
»■ ! ●
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Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técmico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.
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4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

Com a implantação do Pregão Elexrônico. no ano de 2020. as empresa para

fornecimento de gás liquefeito de petróleo ( GLP) em botijão de 13kg, para atender as

necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA, passaram a ser
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realizadas através dessa modalidade, por recomendação legal. A modalidade vem

mostrando-se uma ferramenta bastante eficaz. Alguns problemas decoirentes das

descrições dos itens foram solucionados e, problemas pontuais no tocante ao

fornecimento destes itens foram equacionados junto aos fornecedores.

Foi analisado cada item. desde a descrição até o quantitativo requisitado, a fim

de garantir tanto a competitividade quanto o sucesso na aquisição dos produtos.

As seguintes normativas irão disciplinar a compra dos materiais expediente para

atender as necessidades das secretarias de São Pedro dos Crentes — MA, através do

Pregão Eletrônico 009/2024:

●  Lei n° 14.133/2021. que institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública;

●  Decreto n° 10.024/2019. que regulamenta a licitação na modalidade pregão, na

forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de servdços comuns,

incluídos os serviços comuns de engenharia:

●  Decreto Municipal n° 004/2024. que regulamenta  a modalidade de licitação

pregão, na forma eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de

serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do

município de São Pedro dos Crentes. Estado do Maranhão, e dá outras

providências.

-W

5 - NFXESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

frata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para

fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijào de 13 kg. para atender as

necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Considerando atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro
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dos Crentes - MA, para aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijao de 13

kg a fim de manter a continuidade dos serviços das Secretarias.Wk  '

Considerando que a natureza da aplicabilidade de gás liquefeito (GLP) em

botijão de 13 kg é constante pelas secretarias municipais e observando também que já é

de conhecimento de todos a importância da existência desses materiais para assegurar o

preparo adequado das refeições em instituições públicas, como escolas, creches,

hospitais e demais unidades que fornecem alimentação aos cidadãos, tal aquisição

configura-se como de grande necessidade. A falta destes materiais ocasionaria prejuízo

nas atividades desenvolvidas pelas secretarias do município.

Sendo assim, em razão do dever de garantir os serviços municipais é que se

justifica a contratação de empresa para fornecimento de gás liquefeito de petróleo

(GLP) em botijão de 13kg. para atender as necessidades das secretarias do município de

São Pedro dos Crentes - MA.

i'- 6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso m do§ l°do art. 18 da Lei 14.133/2021):í'.

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de

julgamento pelo menor preço por item, com regime de execução através de

fornecimento parcelado do objeto, com vigência do contrato até 31/12/2024.

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados às legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas deI  I
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proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz. também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

m
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7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.Jiil

Li;
7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

t
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7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue

a planilha:

F:SI*IX IKK AÇÃO v. IMT V.TOIALn QIANT APRES

R$ 249,91 RS 2.499,1001 Aquisição de vasilhame 13 Kg 10 Unid

R$ 133,99 RS 50.916,2002 Carga de gás engarrafado GLP 13 Kg 380 Carga
I 53.415,30

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base nos contratos n°

223/2023, 224/2023, 225/2023 e 226/2023 cujos objetos são contrações de gás

liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13 kg.

Ir

i XJt

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais
mencionados.

:  -

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
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possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

podendo entre outras opções: (inciso III. artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e  internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

mtr

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nos

contratos anteriores realizados por este município, dos quais reiteram ser a melhor

alternativa para execução objeto desta natureza.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21).

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços, do quantitativo de consumo realizado pelas secretarias solicitantes e

os contratos anteriores. Ressalta-se que a pesquisa foi anexada anteriormente ao

processo.

A estimativa de custo da contratação é de R$ 50.895,43 (cinquenta mil

oitocentos e noventa e cinco reais e quarenta e três centavos).

t

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A aquisição do gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de gás de 13 kg se

faz necessário para o bom andamento das atividades das Secretarias do município,

visando manter o pleno funcionamento e dando suporte às atividades desenvolvidas
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diulurnamente. evitando assim, a paralisação dos serviços prestados aos munícipes.

r

Dessa forma, a aquisição ocupa papel de destaque dentro do sistema de compras

do município, vez que o objeto se trata de materiais imprescindíveis para a manutenção

das atividades das secretarias e consequentemente do atendimento ao público em geral.

Diante do exposto têm-se os elementos necessários para compor a solução completa a

ser concretizada com a aquisição dos materiais.

IS'"I '

í!:

í

ifcrr'

n - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidades autônomas.

kl f

I  ■■■ííi.  i; I

mf

I' hriT Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação,

não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS
(inciso IX do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

!'i

rii,;-!'; f 'I''
r

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

■  f

■]
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Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os
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resultados culminam no atendimento da necessidade das secretarias do município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

.  .:::í(.

JCÍP Í*
Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21).íi'

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.
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X

São Pedro dos Crentes - MA, 15 de fevereiro de 2024.r

«r
lí/ã//fy/LAVu.»

Delinan de So^sa Nascimento
Assessor 2
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PREGÃO EI .ETRÒMCO N“ 021/2023

<p( ESSO ADMIMS1 RAH\ O V 077/2023
^?™lfcC RE'I ARIA Ml NiCÍPAl. DE ASSÍSTÈNOA SOCIAI.

ini^’ Üii"
i?í

ií'

Í4-
CONTRATO DE EORNEClMENrO N“ 226/2023, QEK
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENIKS
distribuidora

MA, E A EMPRESA W M VARGAS
EPP.

»i*p

Ü município I)P: SAO ít;DRü dos CRHNTHS. com sede adminisiraiiva  situada á Av. C ’ ^
Centro. Sfio Pedro dos Cremes - MA. inscrito no ( NP.I: 01.577.844;'0001-62. neste alo rcpiV' c-

iPreteito Municipal, Sr. Romuio Cosia Anaida. brasileiro, casado, agente político, porlad-. ■ -■ .■
fldcniidadc n‘' doravante dciu028.2.30.653-69,02S495292004-2 SSP/MA c CPF n'

‘<1 ■

»! ■ n'. ; : .I
i J 1*_L J

IIHÍ

niprcsa W M VARGAS DISTRIBUIDORA - EPP. sediada na Rodovia MA' ICONTR \TANTF:. e a c

:'b8. sm. Setor Hontlm em Sào Pedro dos Crentes ■ MA. inscrita no CNP.I: 38.574.868/0001-78, neste ato

^. '^pijcscnlada pelo Sr. WANDERSON MARINHO VARGAS, brasileiro, portador da Carteira de
SSPMA- e CPI- n doravante dcsiítnada610.511.543-10.

,,rr.

I

W kícniidadc n'‘ 044.^0152201

U CONTR A TADA. lendo em vista o que consta no i’rocesso administrativo n" 077/202.3 c em observância
f; às disposições da Lei iT'8.066. de 21 de junho de 1993. da Lei n

■  n" 8.078. de 1990 - Códieo de Detesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 'Icrmo de Contraio,
021/2023. mediante as cláusulas c cotidiçoes a seguir enunciadas.

10.520. de 17 de julho de 2002 c na Leio

dccoireníe do Pivgão Eletrônico iV

i, c

m

OBJETOL CLAl SUI.A PRIMEIRA

1. 1. O objeto do preseme Termo de Cônurato 6 a C:ontra(açâo de empresa para o fornecimeiv
tÍT (iqiiefeito de petróleo (GUP) em botijão de 13 kg, para atender as necessidades das
|I|l:i, , .ÍTUinícipio, eontbniic

|Èdital.

Í|it2. Este Termo de Ctiniraio vineula-se ao Edital do Pregão, ideiuiilcado no preâmbulo c
nbedora. independeniemerne de transcrição.

sei i'!'-
estabelecidos no Termo de Reícrênei :;..- especificações c quantitativos e

à

●

 proposta

Discriminação do objeto:
m/M ESPIXTriCACAO TO TAÍ.V. CMTAPRES MARCAQUANT

RS 7.O20.0ÜRS 127.00PARAGASi.arga(’;i!çea ile gás cngaiTnfado
(dJM,'. kA

600

r.
I

;í i'WV

l'ninissào Pcrinancnti; <ic i.icn.
c|>ii'i)ispc'íf hoünail.cuiii

'  'I' 0 N'A
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SAO PEDRO
CíOi tSí ■

8-000

R.S 7.620.(H\ AI.OR !O I AI1.

VÍGÈNCIA1:11.2. CI.AUSULA SETíl NDA

2. 1. O pra/o de vagcneia do presciUo contrato será de 18/05/2023 até 31/12/2023, prorrogável na : ■
3d'o an. 57. íj E'. da [..ei n 8.666. de 1093.0●S: J

.£
.H

■

Wpttl.Ál Sl EA l ERCEIRA - PRECO!  I

. 1. O \ alor do presente Termo de Coniralo c de RS 7.620.00 (sete mil e seiscentos e vinte reais),

■fíílffjfj’ 3.2. No \alor acima cslão incluídas iodas as despesas ordinárias dircias c indiretas decorrenies da

'  cxeeuçào eoniraiual, inclusive tributos o/üu impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidcnciários,
Hscais c comciciais incidentes, la.xa de administração, Ireie, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

●i-ik.}

>1

●r

4. a.ÁUSUEA quarta - DOTAÇÃO ORCAlVlENTÁREA

4.1. As despesus dccorremcs desta contratação estão programadas em dotação orçamcntán.e
.prevista no orçamento do Vlunicipio. para o exercício de 2023. na classificação abaixa:

' )t ●

■ Jo - sI‘Cri:taria municipal de assistência social
M

J.Í0A. /22. H)ü2.2~n-/.s ^ Mamiiciiçilú da Secretaria Municipal de Assistência Social
SJJll.jIl.OO.OO - Malcriíd de Consumo'íf/ii

I
ri.|

77 SECRETARIA MVNiaPAL DE ASSISTÈSCtA SOCIAL
I.

OH.244.01 M).2it54 - Programas de Convivência e Fortalecimento de Vincidos - SCF\ '

íilliP ^-SAMi.MKOO.OO - Material ile Consumo
ví

PAGAMENTO5. C EAI SUEA Ql IM A

5.1 . pra/o para pagamento e demais condições a e!c referentes enconlram-se no formo de Reíerência.

6. CEAl .SUEA .SEXTA

6.1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual sào as estabelecidas no Termo de Rei
iicste Contrato.

REAJUSTE

c

GARANTIA DE EXECUÇÃO

j|E Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.m

7. CEAUSUUA SEn.MA

1,1 ik .ít:.1
Lt Ví tif?4‘ MÀ1-1 8Í CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA K RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no
W" anexo ao Edital.

Termo de Referência.

V

Comissãn 1’eniiancnu-
cpiptnsp.-

P \(.i\ \:

i
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fíi)i CUiNtt*

8-000

9. CT AÍ SIT A NONA - FISCALIZAÇÃO

0. 1 . A luscaii/açào da execui;ão do objeto será eteluada por Comissao/Rcprescniante dcsignauci ^

CCJXTRATANTÍ-. na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

lo. CI.ÁUSl LA OKCIMA

10.1. As obriaaeõcs da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no foro.

.keferêneia. anexo do Edital.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

ii. CL.UJSl l..\ DliClM.V l’RI.MKIIi.4 - .SANÇÕES ADMINISTR.AT1\  AS

execução do contraio são aquelas previstas no Termo cie Referência, anexo1 1.!. As sançòes referentes à

do Edital.

12. CL.U Sl LA DÉCIMA SKGLNDA - RESCISÃO

12. 1 . O presente Termo de Contraio poderá ser rescindido:

12. 1 .1. por ato unilalcra! e escrito da Administração, nas situações prcvi.stas nos incisos I a Xlí e XVH o

ari. 78 da Let iV‘ 8.66o, de 1993. c com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem preie

ÍjV- da aplicação diiN sanções previstas no fermo de Reícrència, anexo ao Edital:

J  '12.1.2. aniiiia\‘clmeme. nos termos do art. 79, inciso lE da Lei n" K.666. de 1993.

|.2. Os casos de rescisão coiuraiual serão formalmcntc motivados

à prévia c ampla defc.sa.

A COK'fRA fADA reconhece os direitos da CONTR.ATANTB cm caso de resci.são admini.strativa

prevista no art. "7 da Lei n‘’ 8.666. de 1993.

, assegurando-sc à CONTRA Í.AD .

12.4. O termo de reseisào será precedido de Relatório indicativo dos seguintes asjieclos, eonrbrme o caso:

i 2.4. 1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmemc cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagametUos já efetuados e ainda devidos;

3. Indenizações e multas.— .“T.

VEDAÇÕES^Üj-3. CE.VUSI LA DECT.MA TERCEIRA

execução dos serviços sob ai

f! padimplcnienlo por pane da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

J&Jp"dlAiiii i| ^

‘i' 13.1. E vcilado ã CONTR.ATADA iiilcrroniper a

. CT.ACSl LA DKCLM A QL AR I A - ALTER.AÇOES

.  . E\enluais alterações comraiuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n 8.666. de 1993..i .S

●q

r 1^!

[ '

r
Comissào 1’cntiancmi; >ic i .icitai,rio

cpipmspc .i tiüin.,;,' .

●  \-Ò \y^j‘ Lkjí)a VO' \
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KSTAIK) 1)0 MARAMIAO

PREFKn iJUA Ml NÍCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN TES

COMISSÃO PER.MANENTi: DE UCH AÇÃO

Av. Cíinaã, n 102. Centro. Sào i’edro dos Crentes  ■ MA. CEP; 65978-000

V
■

SAO PÊDRO✓ ÚOi iRlNTt

mesmas condições coniraluais. os acréscimos ou

, ate o limite dc 2.5% (vinte c cinco por cento) do \alor inic 1  ; ●

14.2. CONTICA PADA é obrigada a accilar. nas

SLipres.sòcs que sc !r/ercm necessários

aiualii^ado do contraio.

J4.3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entre as parles contratantes poderão
e 25‘-o (\ ime e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio.

exeeu. ●. y

. 4

CLAUSU.A DÉCI.MA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

.  . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

i:,666. de 1993. na I.ei ii" 10.520. de 2002 e demais normas lédorais dc licitações c contratos

administrativos e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei 8.078. dc 1990 - Códiao

? dc Dcícsa du Consumidor - c normas c princípios gerais dos contratos.

■ í

'má

PI BUCAÇAO16. CI AI Sl I A DECÍMA SEXTA

i 6.1 , incumbirá à CONTRATANIT providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oílcial do Alunicípio. no prazo previsto na Lei n^’ 8.666. dc 1993.

17. CT.AUSLLA DECiNEA SE TÍMA- TORO
llll:

\l deito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que dccorrcreo

■fecsie Termo de Contrai<í que não possam ser compostos pola conciliação, conforme ari. 5.s.
i- 8.666 93.

Iíií‘a llrme/a c validade do pactuado, o presente  I ermo de Contrato ioi lavrado cm 02 (duas) vias dc igual
íbi. que. depois de lido e achado cm ordem, vai a.ssinado pelos contraentes.

São Pedro dos Cremes VIA. 1K de maio de 2023.

my'
.^ 3<1

■  i. .

'i
i ,

(1f foimA «Kjiidl sorrOMUlO
COSIA ARRIJDAiílJaílOSSJCS
IIN r,-BR Q-.tCP-8lrtl.ll,
t>ur--1207J7AJMDl 70. ouT-S“<'i't.vij Irt
Rctciti fMlcrrti <lo 8rj«t ● RF9. ou ● RPH
(‘-."PK Al, nii-ifiM SHAfirO!,
Oil-fWBSÍtICl.ll,
ARRUDA 0287J085io«

ROMULOCÜSIA

ROMULO COSTA
ARRUDA;028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

L<-

VV M VARGAS DESTKIBUIDORA
CNIM: 38.574.K6S/000U78

SR. WANDHRSON MARINHO VARGAS
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

LIT>

('i)mis.sãn PurmiiDumu dc LiciUiçàn
cplpiiispcí.í Itoinuiil.cuíii

i’AOl\A-t

l.

hi: .



i:s l AlK) DO MAKANHAO

PUKFr.l rURA Ml NICÍPAL l)K SÃO PKDRO DOS CREN Í KS «>A* Ci

SAO PEDRO
oas c«rNtí^

A\. Canaà. 102. Centro, São 1’edro dos Crentes - MA. CEP: (>5978-000

CLEANE FONSECA BARROS

CPF: 666.787.063-15

PORTARIA N" 033/2022

FISCAL DE CONTRAFOS

TESTEMUNHAS:

CPF; l'-f- >1-1

CPF:///C/4^^Í./-/--75

/íl*‘

Yt/íf
' ■

7 77
j / V-.A .● \

I

C onii.ssào Pcrniaiiciu,; dü Licitação
cp!pins|KUiu)linail.com
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KS l ADO DO M ARAMI AO

PRFFKH URA MI NÍCIPAi. DK SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMiSSÃO PERMANENTE DE iJCH AÇÃO

Av. Cimíú. n'- 102. Centro. São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 6597SA)00

..Ü .

SAO PBDRO
OOSíUlNit'-

I>RI:GÃ() Kl.K TRÜMCO N" 021/2023

puocr.sso administrativo n“ 077/2023

,  . Sr.CRTTARIA MtMCIPAL DE SAÚDE
Tj

CONTRATO DE FORNECIMENTO N"’ 225/202 >

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

M A, E A EMPRESA W M \ ARCASCRENTES

'f»

;í'

D!STRÍBUn>ORA~EPP.
fi H

0 MUNinPiO 1)H SÃO PIíDRO DOS CRl'íNTHS, com sedo adniinistraliva situada à Av. Canaà. 102,

? Centro. Sào Pedro dos Cremes - MA. inscrito no CNPJ: 0i ,577.844..0001-62. neste alo representado pelo

L Sr. Romulo Cosia Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

CPF n“ 028.230.653-69. doravante denominada
t  ÍO^eleilo Municipa

Identidade iV 02X495292004-2 SSP/MA c

contr a i AN I p;. c a empresa \V M VARGAS DISTRIBUIDORA

13X. s n.!

r»

EPP. sediada na Rodovia M.A

.  -Setor Bonfim cni Sao Pedro dos Crentes MA, inscrita no C NÍM: 38.574.868/0001-7H, iionIv

pelo Sr. WANDERSON .VIARINTK.) VARGAS, brasileiro, portador da '

044501522012-2 SSP/M.A. e CPF if 6I0.51 1.543-I6. doravam..,'n"

rejtresoniada

kleniidadc

CONTRATADA, tendo em visla o que consta no Processo administrativo iC 077/2023 e en, ̂

8.666, de 2l de junho de 1993. da Lei 10.520. de Í7 de julho de 2002 ■.ás disposiv'òes da Lei n
n" 8.u7s. de !99o - Código de Defesa do Consumidor, rc.soivem celebrar o presente Termo de Contrato,

02I/2023. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

<)

CbcorreiUe do Prcgào ídclrònico n
l r'‘

I. CI. AUSUí A PRIMEIR,\ - OB.IETO

(.'ontrataçào de empresa para o fornecimento de gásp  I . I . O objeto do presente Termo de Contrato é a
|i litjiieíeilo de petróleo (GLP) em hotijão de I3 kg, para atender a.s necessidades das secretarias do

inunícipio. conforme espccifieaçòes e quantitativos estabelecidos no Icrmo cie Referencia, anexo do
Paiiial.

>'

(ie Contrato vincula-se ao Ldilal do Pregão, identificado no preâmbulo c ã nron >! .2. INic
\encedora. independeniemenie de transcrição.

ermo

.3. Discriminação do objcioj
ITEM r.SPECll K'\ÇÃO V. TO í aíUMTAPUES MARCA; Q^-ANT

( aru.i ilv A cimarraíado
iü.! 60.00RSRS 127,00PARACiASCargaSO(.LP i .t K

(. oniissàD PcmianciUc iic I.icD,!

cplpmsjíc h. ■
l‘V.l\ \ I

,
A

,  ●' O
JI,

.i i.ii ■ i‘ít ^ 1



KSI ADO 1)0 MARAMÍAO

PRKFKÍTLRA Ml NICÍPAL DF S.ÃO iMa)RO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE UC I l AÇÃO

C;nia:L ir 102. ('entro. São i‘cdm dos ('rcnles MA. CEl^; 6597

S40 PEDRO
O0S

S-000

RS lü.lóüdH)\ ATOR lO I Al.

VIGÊNCIA2. CÍ.AI SI EASEGI NDA

2.1. O pra/o de \'igência do prescnle contraio sora de lK/05/2023 até I ●' í2/2023, prorrogável na loima
dtí ari. 57. 51 '. da Tei ir' S.006. de 1993.

;;

3. CE.U SIT.A TERCEIRA-PREÇO

$',1. 0 \ alor do preseme Termo de C‘omralo é do RS 10.160,00 (dez mil e cento e sessenla reaN

e.sião inclüidas todas as despesas ordinária.s diretas e  indiretas decorrem

'' ; , |faccuçáo contratual, inclusive tributos e''ou impostos, encargos

Tjlfeqais e comerciais incidentes, taxa de administração. iVelc- .seguro e outros necessários ao cumprimento
SJtíJgral do objeto da contratação.

4. CLÁLÍSCI.A Ql ARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As dcspc^as decorrentes desta
pre\ ista no orçamento do Município, para o exercício dc 2023, na classiílcação abaixo:

09 - Fl \D() Mi .MCIPAL DE SAÚDE
!ü. /22. - Mamtuniçao da Secrciaria Xíiiiiicipal de Saúde

3.2. No \’alor acima
sociais, trabalhistas, prcvidenciários.

JÉ

contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria.

3.3.90..d).OiKdO Maleriaí de Cnnswno

L.l

10
-Í.W;

,* »'● ■

iVVsi

^3^0.302.0210.2-043 - Xíaniilençao do Sísíenia de Saúde
3.3.90.3(100.00 - Maleriaí de ConsumoH-a.if.

1.
■'VI pagamemo

demais condições a elc rcíérenies encontram-se no Termo de Referência.
iS^CI.AESl EA QEINTA

pra/o para pagamento e
: lAv*»'

●t

REA.JliSIE6. CEAI SEI.A SEX TA

6.1 . As rcuras acerca do reajuste do valor conirauial são as esiabelccitla.s no 1 ermo dc Reiorciicia. anexo
7  a este Contraio.

í

7. Cl..U SELA SÉTIMA GARANTIA DE EXECUÇÃO
r

7. 1 . Não ha\'erá exigência de garanlia dc execução para a presente contratação.

8. CI..U SL EA On A\ A - ENTREGA E RECEBIMEM O DO OB.1E IU

8.T As condições dc entrega c recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo C
anexo ao Htlital.

1  , ..í
;
I

Lni*

l  Pcnnan;;m-‘ <ic LiciKVào

C5')pm'\pc'<.' hotmaü.corii
l’Á(il\ \:

tJi



KS l ADO 1)0 M ARANHAO

PRK.Fl-.n I RA MUNICIPAL DL SÃO PLÜUO DOS CRLNTES

COMISSÃO PLUMANLNTE DK UCH AÇÃO

Av. Ciinaà. ir 102. Ccmro. São Pedro do.s Cremes MA. CLP; 6507

SAO PEDRO
at>i cntNHs

K-000

9. CI.AISI I.A NONA - FISC ALiZAÇÃO

y. i. A ilscali-zação da execução do objcU) será cicluada por Comissao/Rcprcscmantc designado pela

CONTRATANTF.. na forma csíabolccida no Ternío dc Referencia, anexo do Edilal.

ODRKÍAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As Obrigações da CONTRATANTF. c da CONTRATADA são aquelas previstas no

Referência. anext> do Kdital.

10. CI.ACSLI.A DÉCIMA

eri ;'!-

L
tjL

fH 1. CL.ÁliSÜLA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

, 1J. 1. As sançòes releremes à execução do contraio são aquelas previstas no Termo de Refcrcncí:.. ;

J'B, do [Editai.

-Ifi CLÃUSl LA DÉCIMA SEGUNDA RESCISÃO

14ii

f!'if
i
:«●

12.1 . O presente Termo dc Contrato poderá ser rescindido:j* ' 'í

escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos í a XII c XVII do12. 1 , 1 . por aio uniíalcrai e
art. 78 da Lei n“ 8.66o. de 1993. c com as consequências indicadas no arl. 80 da mesma Lei, .sem prejuizo

'i
« ■

da aplicação das sançòes prcvisia.s no Termo dc Referência, anexo ao Edilal:i!

12. 1 .2. amiízavelmcnie. nos lermos do arl. 79. inciso ii. da Lei n‘* S.666. de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmenle motivados, assegurando-se ã CONTR -VI \' '

ji direito n prc\ ia c ampla defesa.
1'l|iív I . . .
!jl2.3. A CON PR ATADA reconhece os direitos da CONTR.ATANTE em caso dc rescisão admir.

prevista no art, “7 da Lei n" 8.666, do 1993.

'  O termo de re.seisào sei●á precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

4. 1 . Balanço dos eventos eontraiuais já cumpridos ou parcialntente cumpridos:

12.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados c ainda devidos:

12.4.3. Indenixacões e multas.

13. CLÃUSI UA DÉCIM A TERCEIRA - VEDAÇÕESi

vedado à CONTR.ATADA interromper a execução dos serviços sob aiegaç/e
inadimplemcnto por pane da CON'1'R.ATANTE. salvo nos casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALLERAÇÕES

14.1. Ev eniuais aUcrações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666. de

13.1. E

i  :

t nmis-ião PcniMiictuc vlc Licitaç.lt)
íiuimaii com

IV\GiN\ ●●



KSTADO DO .M ARANHAO

PRKFKÍTUR \ Níl NICIPAl. OE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LK ri AÇ/U)

102. ('entro. Sao Pedro dos Crente.s MA, CEP: 6597A\’. ('anaã. n

Hi
^  »0>¥04i**t ti

SAO PEDRO
oosattNfíi

H-000

'  !'»'UÜ!r

14,2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, mis mesmas cc>ndii;ücs contratuais.

J. supressões Ljue se . .

amali/ado do contrato.

14.3. As supressões rosuítantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25'bt (vime e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio.

os acréscimos ou

.' íl/ercm necessários, ale o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do \’alor inicial
f

p.

15. ( EÁUSCLA DÉCÍ.MA QüINTA - DOS CASOS OMISSOS.

(.)s casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições conu'..:;.

Lei n" iÜ.520, de 2002 e demais nomias federai.s de licitações .

8.078, dc 1990 - i

n'’ 8.0Õ6. dc 1993. na

f^íiJS^j;,^.,.. ,aiiministrali\ os c. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n

clesa do Consumidor - e normas c princípios gerais dos contratos.

tv ’

liiW.ICEÁUSLT.A DÉCIMA SEXTA - PUBIJC.AÇAO

16.1. Incumbirá à C‘ON'rRATANTL providenciai a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficiai do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.ív
mm-

a:
FORO17. CI-ACSULA DECliMA SÉTIMA

foro da Comarca de Balsas - VIA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo dc Contraio que não possam ser compostos pela eonciliaçào, conforme art. 55. §2" da Ll4 ●'
8.666 93.

17.1. I: eleito o

1+.

jUTara firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm 02 (duas) \'i:r.
leor. que. depois dc lido c aciuido em ordem, vai a.ssinado pelos coniracnlcs.

Sào Pedro dos Crentes Ví A. 18 de maio dc .4'

DrAAyil I I Cl CCt^TA "s^.Muscfí.^^n-íflKiü.iipt-fPovuio
r\A/!Vl U L\_/ I ZA ÍOSU AftKlJDA.0i825065ln^

15N: f, (iii r. ICI> Biuíil,

O3 3uy «.^MMULOiXí-hAARmjüAO.'82>M5W'I

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFLrrO MUNICIPAL

CONTRATANTEí.

,v... - ; :...n)-y,y. .

VV M VARGAS DISTRIBUIDORA - EPP
CNPJ: .'Í8.574.868/OOOI-78

SR, WANDERSON MARINÍ IO VARGAS
RESPONS.ÁVEL LEGAL DA ('ONTRATADA

('muk-íão Pcmuiuüiilc lic Liciini,'ãi'

cp!ptns|ic'i<

\ -I



F.s l ADO 1)0 MARANHAO

FRKFFn FUA \U:MC!PAF DF SÃO FFDRO DOS CRFNTES

COMiSSÃO PERMANENTE DE IJC ITAÇ.ÃO

A\’. Canaà. i02. Centro. Sfio Pedro dos Crentes MA, CEP: 6597

^  4’ »;

SAO PBDRO/● OOSÍPÍf^tty

8-000

c v_»

<Lyd
/

FABIO RAMOS DA SILVA
CPF: 009.983.675-46

PORTARIA N‘* 034/2022
FISCAL DL CONTRA fOS

TLSrhMüNllAS: /

Já ..CPlÀá-'-
/ /

f

CPF: CíJ H A 3^AX/ü-)rídOãjMLI i /● í

r
.1

( oiniswo PciinuiK-me de í-iciiacSn

l’ÁÜl\A

' \.i.● A>-''i :,í f
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r.S l ADO 1)0 MARANHAO

PUKFKM rUA VHMCÍPAl. DE SÃO PEDRO DOS CREMES

COMISSÃO PERMANENTE DE LIOTACÃO

!02, Centro.São Pedro dt*5 Cremes MA, C Iii’; 650 /Av. Canafi. n

SAO PEDRO
CCa:-

-H

H-000

y  PRE<;ÃO Kl.ETRÔNKO N" 021/2023

iHj PROC KSSO ADMIMSTRATIVO N“ 077/2023
SECkK I ARI \ .MIMCIPAL DE EDUCAÇÃOk

*
‘j|‘;

CONTRATO DE FORNECIMENTO N‘* 224/2023, QUE

FAZEM EN I RE SI O '

CRENTES - MA. E

distribuidora - EPP.
A EMPRESA W M N ARí

D MUNIClIMí.) DÍ-; SÃO PfDRÜ DOS CRF.NTl/S, com sede administrativa situada à \-

dentro. São Pedro dos Crentes - MA. in.scriío no CNP.I: 0).577.844/000i-62. neste ato rcprcseiiuuC

i Prelcilo Municipal. Sr. Roínulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Caiteita de
02X495202004-2 SSP/MA e CPF C' 028.230.653-69. dora^'a^te denominada

W M VARGAS DISTRIBUIDORA - EPP. sediada na Rodovia MA

billidade n

a empresa'^ÜléoKTRATANTR. cSí'l

138. s'n. Setor Ronílm em São Pedro dos Crentes -■ MA, inscrita no C NPJ: 38.574.868/0001-78. neste ato

representada pelo Sr, WANDERSON MARINHO VARG.AS. brasileiro, portador da Carteira de
identidade 044.501522012-2 SSP/M.A. e CPF n" 610.51 1 .543-16, doravante designada

CONTRA rA!).\. lendo em vista o que consta no Processo administrativo n'' 077/2023 e em observância
ás disposições tia í.ei iC 8.666. de 21 de junho do 1993. da Lei iV
iV 8.078. de 1000 - Códiao de Ddesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato.

n

10.520. de 17 de julho de 2002 e na Lei

dccüiTcnic do Pregão Fdcirònico n“ 021;2023. mediante as cláusulas c condições a seguir enuneèui.i

I. Cl.Al Sl LA PRIMEIRA - OBJETO
1 P

■  1. 1.0 (^bjeii^ do presente l ernto dc Contrato  c a Contratação de empresa para o fornecimento Ol’ ..
liqueleito de petróleo (GLP) em botijão de 13 k

●  jinuníeipio. conforme especificações c quantitativos esrabelccidos no Termo de Relcrcneia, anexo do
:s :● fj * L. ■ .

para atender as necessidades das secretarias doí.ii

iE

A

al.

1 .2. Lsie Termo de ('ontrato vincula-sc ao F.dital do Pregão, ideniiílcado no preâmbulo e ã proposta
vencedora, independeniemeníe de transcrição.

! .3. Discriminação do objeto:
n r.M ' i;si»i-;c n-K Af .u) V. TOTAl\'. ÜNTIAPRES MARCAQli.VNT

uás jnguiraliulo'  (. aiAí.i lic

RS 127,üü RS l'> í'lÃ ●PARAGASCarga15001
Aqiiisieàu Jc \a-;illiaiiic 13

RSRS 2ÜÜ,Ü0Umd PARAGAS

(. onüssão í*crmaiiLTii: tk‘ Lici';ic.'tii

iuíliiuii I coii)

l‘A(ilN \ !
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KS l ADO 1)0 M ARANH AO
FUKFRn l RA \11;NIÍ IPAl. DE SÃO TEDUO DOS CRENTES
COMISSÃO Pl-.KMANEM E DE UCITAÇÃO
Av. Canal iV 102. Centro, São Pedro dos C'rentes MA, CEP: 6597

OOS C»ííV?f ■

8-000

RS 20.0ÜK ro!AL

.U Sl LA SECUNDA - VIGÊNCIA

do presente contrato será de Í8/05/2023 até 31 12/2023. prorrogável na formajlBtl' . O prazo de \'igênei:i
Mo iiri. 57. ^12 da Lei n" 8.566. de !993.

PREÇO

3. 1 . () valor do presente Termo de CTnuraiü é de RS 2Ü.050,00 (vinte mil e cinquenta reais).

3.2. \o valor acinta estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
CKceuçáo coniratuai. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidcnciários.
fiscais e comerciais incidentes, taxa de admini.síraçào. frete, seguro e outros necessários ao cumpra; .●
integrai do objeto da contratação.

3. CLAliSULA l ERCEIRA

Ihiiii
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAi;4. CLAl Sl LA Ql AR I A

4,1. .As despesas decorrentes desta contratação estão programadas eni dotação orçamentária propn.1  "

ilprovisla no t>rçamenio do Município, para o exercicio de 2023. na classiíicação abaixo;

■K|fc, , ip|-j .i/.iví ri:\ÇAO e deses\ vlvímesto do ensino
PF jsf^ I2.S6J.O-4()3.2-(j3.^ - Maiwlcnçâo dt> Ensino Eiindonicnlal

[dárttilf' 00 “ .Uaicrial dc Consumo

1 NI Sl E.V 01 INT.V - PAGA.MENTO

5. 1 . C) prazo para pagamento e demais condiçòcs a ele rciérenics ericontram-se no Termo de Referencia.

6. CLAl Sl I.A SEXTA - RE.AJUSTE

6. 1 . .As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo dc Rcfcrcn, . ■
a e.sie C'oniraio.

(;arantl\ de execução

■j||.L Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

!(j| íÍLÁUSULA oitava - ENTREGA E RECEBIMENTO 1)0 OBJETO
.  ,As condições dc entrega c recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo dc Referencia,

anexo ao Lditai.

I7.CEAI SI LA SETIM.K

8.

9. Ci.Al SELA NONA - FLSCALIZ.AÇÃO

9. 1 . .A llscali/açãi> da execução do obJcKí .será edetuada por Comis.são/Rcpresenlante designado pela
CONTRATANTE, na íbrnia estabelecida no 'lermo dc Referência, ancxci do Edital.

Comi.<s;
,.j,

h' : ^ 4
I

1
f

-tl

ífi■V
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V.ÍV●I I V « I ●I IX í .1 » .1 1 i IX % » I » SAO PEDRO
CO\H.SSÃO PRKMANI-NTI'. DE UCH AÇAO

102. Ceniro. São Pedro dos Crentes - VIA, CEP: 6507K-000-\\. C. 'anaà. iv'
DOS£HtHUS-a.

obrigaçõks da contratante e da contrai m>
da CON IKATANTE c da CONTRATADA são aquelas previstas no iCi

U). CEAI Sl I.A DECÍMA
r' ’'

,10. 1 . As obriiíacòes*i"j' '

.RcllTcncia. anexo do l- Jiiaí ,9-rl'

SANCÔES ADMINISTRATIVASmCLAUSL LA DÉCIMA PRIMEIRA

! . As sançòes reíercnlcs à execução do coiuraío são aquelas pivvistas no
do Ediial.

:■ ,4d lermo de Rcícivncia, anexo
iár ni '

12. C:i.Ái:SULA DKCIM.V SEGLiND.A - RESCISÃO

12.! . O presente Termo de (.'oiuraio poderá ser rescindido;

i 2.1 . 1 . por ato uni lateral e escriio da Administração, nas situações previstas nos incisos í a XI! e \VH di ●
art. 7K da Lei n" X.666. de 199.'. c com as consequências indicadas no ari. 80 da mc.sma Lei, sem p-\ :

da aplicação das sanções previstas no Termo dc Rcícrcncia, anexo ao Editai:

^12.1 .2. amigavcimcnic. nos termos do art. 79, inciso !L da Lei iC 8,666, dc 1993.

2.2. Os casos dc rescisão contratual serão iormalmcnte motivados, assegurando-se à CONTRAT/U )A c,

:ifo à prévia c ampla defesa.

1 A CONTRaT.ADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
vista no an. i!a i.eí n" 8,666. de 1993.

12.4. O termo dc rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

12.4. 1 . Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12,4.3. Indenizações e multas.

caso;

12.4. A

VEDAÇÕES13. ( i,AUSlT.A DÉCIMA 1 ERCEIRA

à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob
' linadimpíemcnio por parte da CONTRAT.ANTE. salvo nos casos previstos em lei.
«yi3.l , E vedado aie

winTf
í -I'

.  ÍÍ4.CI.AUSTEA DÉCIMA QUARTA - Al.TERAÇOES
1'i ii i ji' ' I

|4-| ■ E\-enUuiis alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666. ele 1993.a,:

14.2. .A CONTILATAD.A c obrigada a aceitar, nas mesmas condições eontratuai.s. o.s acréscimos ou
fi/erem necessários, até o limite de 25% {viitte  e cinco por cento) do \’alor inicialjài supressões que se

*  atuali/ado do contraio.
‘■íl

esulianies dc acordo celebrado entre as parles contratantes poderão exceder o limite14.3. ,'\s supre.ssõe
dc 25‘L. {\’inlc e cinco por ccnlo) do valor iniciai atualizado do contrato.

.X

Comis^iào Pems.,'

cjrp'.. -

‘V./r V', ● ●
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^  F.Si ADO DO MAkANHAO
PRFKKnxUA Ml NK iPAl. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE l.i( ITAÇÃO

!()2. Centro. São Pedro d(^s CrciUes MA. CEP: 6597\v Can;ià. n

è'S ^ ●
>*ífU»dtA

540 PBDRO
sos

k_- 8-000

15. ( í ÃLSIT A DÉCIMA QITNTA - DOS CASOS OMISSOS.

EÍ' ,|JÍ5.I . üs casos omtssos scrào decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas '
10.520. de 2002 c demais normas ledcrais de licitações c

jjil|Mministrati\'os c. suhsidiariamcnío. segundo as disposições contidas na Lei n
Qc l|)ercsa do Consumidor - c nmaiias e princípios gerais dos contratos,
fl if 1

16. ( I ÁUSl LA DÉCIMA SEXTA - PLBUCAÇÃO

16.1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste insiruniento. por e.xirato. no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n“ S.666. de 1993.

coiuraio

X.078, dc 1990 - Código
n'’ 8.6h6. dc 1993. na Lei n [y

=V|
g. >●Pí'

O

.1
t

iJM n

l!.S

{>'

1

t

FORO17. CI.AÜSUl.A DIXÍMA SÉTIMA

17, 1 . E clcilo o là>ro

deste Termo de Contrato qitc nao possam ser compostos pela conciliação, contorme arl. 55. ^3" da ! ■
8.666/93,

|f ^Para tlrmeza e validade do pactuado, o prosciue 'I ermo dc Contrato toi lavrado cm 02 (duas) \'i;
n! ' ,4çor. que. depois de lido c achado em ordem, vai assinado pelos eoniracntes.

da Comarca dc Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da exc',: '

a*’ íK

’ .

w  -iSlMH - « 6s

t.

São Pedro dos Crentes — VIA, 18 dc maio de 2023.1

■/.í

clW A'ssinj(J'jiic;f(iim;i diçiíoi po.' A
AHRUÍ>S3?H^106536>i
l)N. C -3ÍI, o-ICP-9>J4i!. cu-l Jn7ji'4i(ioat70.
OU -StaMSiii ila Rtfcviu FtdcMl .lo Dmoi -
HI-B, ou-KfH .●●CPf Al. ou^IfcW aRANCOi,
ou-p>K^en;i.!l cn ● ROMUl.O CÜS''‘A
AMRUDA-r.28230«í3h«

ROMULO COSTA

ARRUDA:02823065
369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

)!tfí r.pvW M \ ARGAS Di.STRÍBUiDORA
CNPJ: .TS.574.X6K;OOOU7X

SR. WANDHRSON MARINHO VARGAS
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

-i

Comissão P,.T!II.;; .
CplpiJi

AGINA 4
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8-000
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.jLVt
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A
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, n“ 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

li:

M  «moM or

S40 PEDRO■u
DOS cffcvm

PREGÃO ELETRÔNICO 021/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 077/2023

ipi SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
l;

ícfe.
(«''*' i. ,-

1-,
jí CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 223/2023, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES
DISTRIBUIDORA - EPP.

MA, E A EMPRESA W M VARGA

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã.
Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01,577.844/0001-62, neste ato representado pcíi.
Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n“ 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada
CONTRATANTE, c a empresa W M VARGAS DISTRIBUIDORA  - EPP, sediada na Rodovia MA
!38', s/n, Setor Bonfim em Sao Pedro dos Crentes ~MA, inscrita no CNPJ: 38.574.868/0001-78, neste ato

●I
iy

1

'■.O'

■ *1

representada pelo Sr. WANDERSON MARINHO VARGAS, brasileiro, portador da Carteira de
Identidade 044501522012-2 SSP/MA, e CPF 610.511.543-16, doravante designada|1;'1

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 077/2023 e em observância
às disposições da Lei n*’ 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei
\f 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decoiTente do Pregão Eletrônico n° 021/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

0n■i7V

Uili i

1, CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.L O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para o fornecimento de gas
liquefeito de petróleo (GLP) em botíjão de 13 kg, para atender as necessidades das secretarias do
município, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do

j  lEdital.
II 1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM ESPECIFICAÇÃO V. TOTALAPRES V. UNITQUANT MARCA

i. ij

iv

Carga PARAGASCarga de gás engarrafado
GLP 13 Kg

90 R$ 11.430.00 ●01 RS 127,00

i

|i
Comissão Permanente de Licitação

cplpmspct^hotmail.com
r'i

PÁGINA ]
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

5AO PEDRO
DOS CRENTES

.1 U

R$ 11.430,00VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

I"!' 2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 18/05/2023 até 31/12/2023, prorrogável na ío:
do ait. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3|.^. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 11.430,00 (onze mil e quatrocentos e trinta reais).
i  I

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
J execução contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciáríos,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própnji.
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

03 - SBCRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
'II \04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
;  3.3.90.30.00.00- Material de Consumo

:  ̂. CLÁUSULA QUINTA ™ PAGAMENTO
■  I

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

4., .1

't

víV ■ ■ i

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7. 1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

|| 8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

'' '8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.^í-

i;

t 9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃOI»

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
w,,. CONTRATANTE, na fonna estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

í.,.
Ai

k

Comissão Permanente dc Licitação
cplpmspc(fôhotmail.com

PAGINA 2
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ESTADO DO MARANHÃO

%  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

■  11.l. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, ar^

SAO PEDRO
OOSCff£Af7f$

do Edital.

#1^f

5 * >
■] »I

.ii

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

*  12.1.1 . por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XÍI e XVII do
ISllt arí. 78 da Lei n‘" 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA c;
direito à prévia e ampla defesa.

I

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão admii ^
"'prevista no art. 77 da Lei n'" 8.666, de 1993.

!■ 12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

!  Í'lj5.4.1. Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

j

I k1>l>LI

;i

1

5/.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

'  ' 14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de :

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimi . ■
^  supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai

ãtúalizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

t.

[í
1 1.

1

Comissão Permanente de Licitação
cplpmspc^hotmail.com

PÁGINA 3
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COMrSS.VO PERMANENTE DE LK ITACAO

Av. Canaã. lA 1 ü2. Ccmro. São Pedro dos Crentes  ~ MA. Cí-;i': 6597S-000

MI NICIPAE DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SÃO PEDRO

i>ai

15. C E Vl Sl I .A DÉCTMA QUÍNTA - DOS CASOS OMISSOS.

decididos pcki CüNTRAd'ANTF, segundo as disposições contidas na í.ci

10.520. dc 2002 c demais normas federais de licitações c com

8.078, dc ■

ro

On

15. 1 . Os casos omissos serão

8.060. de lOOa. na Ll’Í n

adminisirati\ os c. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei

■ ■ de Defesa do Consmnitior - c normas e princípios gerais dos contratos.

D
11

16. CEÁU.SL I.A DÉCTMA SEXTA - PUBLICAÇÃOA,

:■ |l;6-l. Incumbirá à CON TRATANTE pn)\'idenciar  a publicação desle insirumenlo, por extrato, no Diário
unicípio. no pra^o pre\ás(o na I.ei n“ 8.666. de 1903.■'tihiial do \1

:  1 I

T

TPi'
V

17. CLAl Sl LA DÉCTMA SFTIMA - FORO

1 . r eleito ü Foro da Comarca dc Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Tcrmi' dc Contraio que nào possam ser compostos pela conciliação, contorme ari. 55. ^2" da Lei n
8.666. 9.V

Para lirme/a e validade do pactuado, o presente Termo dc Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual
teor. que. depois dc lido e achado em ordem, vai assinado pelos coniracntes.

São Pedro dos Crentes - VIA. 18 dc

I .

(I

l<iil

ii

ROMULO COS í A
t»4 í BS, 0 C^ Brjsil,
»va-1 '4Í0CÍÍ'.'O

IcüuMldoBtj-jl Rt K. nu-SfS c-
;  AJ.mi.-iPMBnANÍ.Ol.oii p-.-S(-i>íiíl

Püí.'l;tOCOSTA
APPüOA0J«2306‘.!()9

ARRUDA:0282.30
65369

O :

RO.MULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

í' ' 'à
:í

L .  ;» W ,M VARGAS DISTRIBUIDORA
CNP.I: 38.574.868/0001-78

SR. VVANDKRSON MARINHO VARGAS
RESPONSÁVEL LEGAL DA CON TRATADA

EPP
i r

●fÍJ. r
';1||

■  l

( ‘uiiii.nb.ío rcrinanciiid dc Liciiação
cplpms[ic<« linini.sil.com

1' \Sil\ \ -1
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FRKFKH l.RA Ml NICíPAl. OK SÃO PEDRO DOS ( RENTES

COMISSÃO PEUMANEN i‘E DE LIC ITAÇÃO

102, Ceniio. São Pctiro dos Crentes - MA. CLP: 65078-000Av. CnmuL n

V

SAO PEDRO

\
)ui

CPL: 607.104.503-70

PORTARIA 078/2023

FISCAL DF. CONTRATOS

L !■
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4 ■Ví ●A: 1
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CNPJ 38.S74.8G8/b00l-78PM X/ARGAS
fâ fStRiBUIDOR

PROPOSTA REAIUSIADA

W M VARGAS DISTRIBUIDOR, INSCRITO NO CNPJ DE N° 38,574.868/000 ^
Endereço: MA-138, S/N, SETOR BONFIM - CEP: 65978000 - UF: MA - Município ■-
Pedro dos Crentes, neste ato representada pelo seu proprietário, que subscreve ct
presente, apresentara seguinte proposta reajusta:

Valor TotalValor
Unitário

RS 200.00
RS 127.00

QtdoMarca/FabrlconteModeloCódig Produto

0001 AQUISIÇÃO DE VASILHAME 13 KG
0002 CARGA DE GÁS ENGARRAFADO

GLP13KG

o 1.000.00
4S.260.00

5 UND
380 UND

PARAGAS
PARAGAS

NATURAL
NATURAL

R$TOTAL DO VENCEDOR
49.260.00 _______

Valor Total: R$ 49.260,00

Prazo de entrega; de acordo com o editaiPrazo tíe validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

|j| , , Empresa W M VARGAS DISTRIBUIDOR
Proprietário; WANDERSON MARINHO VARGAS

EMAIL: WMDISTRlBUiDOR@GMAiL.COM
'BANCO BRASIL:

AG 5734-7 CC; 4568-3

í

j .

São Pedro dos Crentes-MA, 10 de abril de 2023.

Por ser verdade, dato e assino.

f.Uv 2.

Empresa W M VARGAS DISTRIBUIDOR

Proprietário: WANDERSON MARINHO VARGAS
lí
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■icJenzado o descumpnmento total cas obrigações assumidas caso em que. além de aplicar a multa prevista no inciso ii da Clausula
i {Juinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.

tó rafo Primeiro: As multas a quo se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede que o MUNICiPIO rescinda, unilateraimenle. o
trato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e. ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus incisos i,
Iv. facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.

CtóUSUU DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos evenlualmente devidos peio MUNICÍPIO:

Porsgrafo Pr;meiro: InexisEindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o paqam=-^.
multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção:

Paijficjrafo Segundo; Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se d-.. ●
não sendo esto suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.

JSUÍ.A DÉCIMA NONA: Â penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública sera prup.-;.-
lAwtôdü má ré. ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos o-

faltas que acarretem prejuízos ao MUNiCiPíO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas,

níco: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legai, a
e contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2

i|S) anos de sua aplicação.
DfePOSIÇÒES FINAIS

f""^SÜLA VIGÉSIMA: As omissÕes desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edita!
|(||llj|tfíEGÀO ELETRÔNICO n'' 028/2023 ■ SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, es disposições
daEdca! sobre as das propostas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições,
quantidades c especificações constam no Termo de Referência Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO n® 028/2023
Preejoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

i!lii.a

■ SRP. conforme decisão m.

t

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÜ JOÃO DOS PATOS/MA O gerenciamento da presente Ata
,nos termos da legislação vigente.

tiSt|LA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de 5AO JOÂO DOS PATOS/MA, para dirimir quaisquer ●.
irrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

lítem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma.,0

»  J

^(liiçsj^atos - MA, 17 de rnaio de 2023.

t

fi
SSCR6TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO jOÃO DOS PATOS ● MA

O COELHO DE SOUSA CORRÊA
tária Municipal de Saúde

5ÁO GERENCIADOR

MAYARA DE SOUSA UMA FREITAS
CNPJ' 14.660.324/0001-60
Mayara de Sousa Lima Feitas
RG n^ 036256072009-9 SSP/MA
CPF na 604.781.933-86
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO

lEMUNHAS:● 'Ü™

hM
. t ●-l

Publicado por: iOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 57aac877b<ic3dl6cl32ba238121clcf4

Dispõe sobre designação, e dá outras providências...SFEíTURA municipal DÈ GÀO PEDRO DOS CRENTES1
;,4L ii-’:i
I : -T-V

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988, Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes - MA, no uso de suas
atribuições legais,,.

I  ;

Pv- ■ ■  -a 17 i)£ MAIO DC 2023

>y;ít
R.Í ÍÍIf»
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ASSINATURA: SUELY DUTRA BARROS MOREIRA, Secretária Municipal

tíe Educacào de Sao Raimundo das Mangabeiras e ARCENIO PEREIRA

DE SÁ NETO, representante legal cia empresa NATUS SERVIÇOS E
LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTOA.

- designar à Sra, JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO

;S, servidora efetiva como Agente Administrativo, portadora do
607.104.503-70 e RG 041144782010-2 SSP/MÂ, como

pilÍAL DE CONTRATOS
»'

REPUBLICADO POR ERRO MATERIAL

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA

Código identificador: ef9cd0fda288a5236dld27e8f3746b24
Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
i(?vocjandO'Se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO ̂

vaJdjn^te do prefeito do município de são pedro dos
lijiljlÉTES, Estado do Maranhão, aos 17 dias de maio de 2023. EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMÍNl

FORNECIMENTO. N‘-* 004.028/207

C ●

costa arruda

Iw® AÉteito'Municipal de São Pedro dos Crentes
ír

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO O

FORNECIMENTO. N2 004.028/2022. PREGÃO ELETRÔNICO: N2

028/2022. CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Sucupira Do Norte

- MA, através da Secretaria Municipal de Assistência Social. OBJETO;

Fornecimento de quentinhas (marmitex) e Refeições Prontas a Ia carte
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Social. DATA DA ASSINATURA; 01/05/2023. CONTRATADO;

ÊDMILTON SOUZA DA SILVA - ME. Al Luts Gonzaga Carneiro, 875,

Bairro Centro, Sucupira do Norte - MA - CEP; 65.860-000, CNP) N®
21.694.846/0001-49, REPRESENTANTE: Edmilíon Souza da Silva,

portador do CPF ns 879.575.823-20. VALOR DO CONTRATO: R$
9.666,00 inove mil seiscentos e sessenta e seis reais). Unidade: 12
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS - DOTAÇÃO-

08.122.0002.2051.00003.3.90.30.00 - Material De Consumo VIGÊNCIA.

31/12/2023. BASE LEGAL: Decreto Federal 10 02 ●

subsidíariamente a Lei Federal n® 8.666/93 e alteraçõe-

Rego dos Santos - Secretária Municipal de Assistência Soca'

.-

i Publicado por:IONDRES DÃ SILVA ROCHA

'jtÀüigü identificador: 42050b75653l06b8463c932362bdf72d5

WwEL
jpREFEí rURA -lUMíLlP DL SAO RAIMUNDO DAS

PREGÃO ELETRÔNICO N 'ri:í/rR.-

SRP

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 009/2022 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 122/2022

EXTRATO DE CONTRATO

«NCIA: CONTRATO N" 112/2023,
■ptATANTE: MUNICÍPIO DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS.

da Secretar ia Municipal de Educação, CNPJ:
lfl'9.583/0001-74,
TRATADA: NATUS SERVIÇOS E LOCACAO DE MAQUINAS E

.>,— ●●●■■-■■05 LTDA, CNPJ/MF sob 30.962.822.^0001-14,
|^H^pjl'Ço^trataçào de empresa para execução de serviços de
WpPjrelhçâoioreventiva e corretiva do Centro de Formação, neste
mijnicípio, coní fornecimento de material, equipamento e mão de obra

^ssária visando atender as necessidades do município de São
mndo das Mangabeiras - MA.
●tAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N' 009/2022 - SRP - PROCESSO
●ilNISTRATIVO N= 122/2022 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

Publicado por: AILTON ROCT . .
Código identificador: 2d249a4284701a2ô67e0-T'.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO. US OOS.015/2022.

EXTRATO D£ CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO. N« 005,015/2022. PREGÃO ELETRÔNICO: N» 015/2022.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sucupira Do Norte - MA, através
da Secretaria Municipal de Saúde, OBJETO; Fornecimento de
equipamentos, bombas, peças e serviços para manutenção de poços
artesianos para atender as necessidades do município de sucupira do
norte/ma. DATA DA ASSINATURA: 13/05/2023. CONTRATADO: I. DA
SILVA MELO - AGROPECUARIÂ, AV. CORONEL TRAJANO BRANDÃO V
218, BAIRRO CENTRO, CEP: 65690-000, COLINAS - MA, CN^' '
2.503.879/0001-80, REPRESENTANTE: Ithamar Da Silva Meio,
do CPF ne 606.327.413-84. VALOR DO CONTRATO: R$ 36.440 5' "
e seis mii quatrocentros e quarenta e cinquenta centavo'-
Código da Ficha; 242, Órgão: 02 PODER EXECUTIVO, Un. :
MUN. DE INFR, TRANSP. E SERV.
04.122.0002,2100.0000.N. Despesa: 3.3.90.30.00 .

URB

Consumo. VIGÊNCIA: 31/12,/2023. BASE LEGAL: Decreto Fcu..,' .
10.024/19, subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666/93 e alteraçot::
Ananda de Oliveira Almeida - Secretária Municipal de Saúde,

026-2022,
BASE LEGAL: Lei Federal n"’ 10,520 e subsidiariamente a Lei Federal n®
8.666/1993, suas alterações e pela Lei Complementar 123/2006 e suas
alterações.
VALOR DO CONTRATO: R$ S 89.902,11 (oitenta e nove mil o
novecentos e dois reais e onze centavos).
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 90 (noventa) dias, contados do(a)
jC|M|^rõ do contrato, prorrogável na forma do arl. 57, § IT da Lei n’

3,

■fÇAO ORÇAMENTÁRIA:
ia: PREFEmíJRA de são RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS
fejí''$ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MDE

e)l.0403.2-027 - Manutenção das Atividades de Ensinol!
|üjreza da D‘jspesa; 3.3.90.39.00.00 ● Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica;
Mu de Recursos:

gHpeaifsrs não Vinculados de impostos;
MBjTransferéncias do Recursos do FNDE referentes ao Programa
DiRbeiro Direto na Escola iPDDE);
569 Outras Transferência do Recursos do FNDE.
DATA DA ASSINATURA: 11 de maio de 2023.

|j<

rU:- Publicado por: AILTON RODRIGUES LOPES
Código identificador: Cdõ4ee6e86c6a73e3a0fc0ac32aa3b2f

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N2 004,025/2022.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N2 004.025/2022. PREGÃO


